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»
ESTADO DE MINAS GERAIS

MENSAGEM N2 105, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Exmo. Sr. Presidente da Cimara Municipal de Uba,
Senhoras e Senhores Vereadores,

Em complementagéo ao projeto de lei complementar encaminhado a essa Edilidade por
intermédio da Mensagem n2 104, da data de hoje, encaminhamos a V.Exas., para tramitagdo e
votacdo da Camara Municipal de Ub4, o Projeto de Lei Complementar anexo, que DISPOE SOBRE
A CRIACAO DA FUNCAO DE MEDICO RESIDENTE NO MUNICIPIO DE UBA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Projeto de lei tem origem em solicitagdo da Secretaria Municipal de Saude, consoante

exposicdo de motivos, anexa a Mensagem 104.

Atenciosamente,
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DISPOE SOBRE A CRIACAO DA FUNGCAO DE MEDICO RESIDENTE NO
MUNICIPI0 DE UBA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 12 Fica criada a fun¢do de médico residente no Municipio de Uba-MG.

Art. 22 O médico residente sera escolhido mediante processo seletivo realizado por
intermédio de Edital especifico emitido e homologado pela COREME(Comissdao de Residéncia
Médica) da Secretaria Municipal de Saiide de Ub3.

Art. 32 A carga horaria do médico residente sera determinada pelo Programa especifico
da especialidade, seguindo as determinagdes da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 42 O médico residente n3o terd vinculo trabalhista, celetista, ou de func¢do publica no
municipio de Uba, nas atividades de residéncia médica.

Art. 52 O médico residente faz jus ao recebimento de bolsa complementar do programa
Pré-Residéncia do Ministério da Saude, devendo ser cadastrado apds homologagdo de matricula,
ficando a cargo da Comissdo de Residéncia Médica da Secretaria Municipal de Saide de Uba
(COREME - UBA) o cadastramento, acompanhamento, transferéncias, notificacdo de faltas,
comunicagio de férias e informagdo de término da bolsa.

Art. 62 O médico residente fard jus a bolsa complementar estabelecida em lei ordinaria
especifica para este fim.

Art. 72 - O médico residente devera seguir os termos do regimento interno da COREME-
PMU.

Art. 82 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagdo.

Uba,MG, 18 de dezembro de 2023.
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